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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 821, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no

uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado

pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,

de 09 de maio de 2006 e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com alterações do

Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na Portaria Normativa nº 40, de 12 de

dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do

Processo e-MEC nº 200815389, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de autorização do curso de Ciências Biológicas,

Licenciatura, na modalidade a distância, da Faculdade de Tecnologia de Teresina

(CET), com sede na Rua Firmino Pires, nº 527, Bairro Centro, Município de Teresina,

Estado do Piauí, mantida pelo Centro De Educação Tecnológica de Teresina –

CETFrancisco Alves de Araújo Ltda - EPP, com sede nos mesmos Município e Estado,

nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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